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IX - 1 (um) cargo público efetivos de Analista Judiciário, símbolo PJJU-1, com vencimento-base individual de R$ 7.148,63 
(sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), em 1 (um) cargo público efetivos de Técnico de Nível 
Superior, símbolo PJNS-1, Ocupação Jornalista, Especialidade Jornalismo, com vencimento-base individual de R$ 7.148,63 
(sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), destinado a atender a Secretaria de Comunicação;

Art. 2º Transformar do BACEP, ad referendum do Órgão Especial, com posterior transferência para as estruturas funcionais 
das 12 (doze) comarcas sede de Circunscrição dispostas na Lei nº 1.511/1194, quais sejam, Campo Grande, Dourados, 
Corumbá, Três Lagoas, Aquidauana, Ponta Porã, Nova Andradina, Naviraí, Coxim, Paranaíba, Jardim e Maracaju:

I - 12 (doze) cargos públicos efetivos de Analista Judiciário, símbolo PJJU-1, com vencimento-base individual de R$ 7.148,63 
(sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), em 12 (doze) cargos públicos efetivos de Técnico de Nível 
Superior, símbolo PJNS-1, Ocupação Psicólogo, Especialidade Psicologia, com vencimento-base individual de R$ 7.148,63 
(sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), na proporção de 1 (um) para cada circunscrição;

II - 12 (doze) cargos públicos efetivos de Analista Judiciário, símbolo PJJU-1, com vencimento-base individual de R$ 7.148,63 
(sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), em 12 (doze) cargos públicos efetivos de Técnico de Nível 
Superior, símbolo PJNS-1, Ocupação Assistente Social, Especialidade Assistência Social, com vencimento-base individual de 
R$ 7.148,63 (sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), na proporção de 1 (um) para cada circunscrição.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de outubro de 2023.

Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
                           Presidente

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 15/2023 - DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NOTAS 
DAS PROVAS PRÁTICAS DE SENTENÇAS

 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público, com base no 
item 13.3.3 do Edital nº 01/2023 de abertura, que a sessão pública de identificação e divulgação das notas das Provas Práticas 
Sentenças Criminal e Cível - será realizada no dia 6 de novembro de 2023, com início às 14 horas (horário local), no Plenário 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, situado na Av. Mato Grosso - Bloco 13 Parque dos Poderes 
– Campo Grande/MS.

Campo Grande, 24 de outubro de 2023.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão do Concurso

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 26/10/2023. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Conceder à Dra. SILVIA ELIANE TEDARDI DA SILVA, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da comarca de 

Campo Grande, 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em 25/10/2023, nos termos do artigo 271 
do CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 1334/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 27 de outubro de 2023.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

PORTARIA N.º 1312, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
O Presidente do Conselho Superior da Magistratura, Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, no uso das 

atribuições conferidas pelo parágrafo único do artigo 49 da Resolução n.º 590, de 13 de abril de 2016.
R E S O L V E: 
Art. 1º Estabelecer, dentre os integrantes dos órgãos fracionários cíveis, a escala de convocações de Desembargadores e 

Juízes de 2º Grau aptos a proferir voto, para fins de cumprimento do art. 942, do Código de Processo Civil, sendo dois titulares 
e dois eventuais, observando-se a ordem de antiguidade, a começar pelos mais modernos.

Art. 2º Ficam escalados, para o mês de NOVEMBRO DE 2023, os seguintes magistrados:
I - Titulares:
a) VITOR LUIS DE OLIVEIRA GUIBO;
b) WALDIR MARQUES.


